                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 29/2025
Aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e vinte e um minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Filipe Argoud e com a ausência da Vereadora Angélica Behling Wachholz. Assim assumindo a lugar de Secretário o Vereador Ilvo Buchweitz. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 28/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 142 e 143/2025 do Executivo; Analise e votação da Proposição 137/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 142, DE 06 DE AGOSTO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025. Fica na comissão, foi enviado um oficio ao executivo. PROJETO DE LEI Nº 143, DE 05 DE AGOSTO DE 2025. Autoriza o Município a conceder ajuda de custo para representantes da comunidade quilombola: Vila Progresso. Fica na comissão, foi enviado um oficio ao executivo.  Em seguida a Presidente colocou em discussão e votação a seguinte Proposição: PROPOSIÇÃO 137/2025 – Vereador Rafael Einhardt Rutz - Requer estudo de viabilidade de instalação de cobertura em acrílico, entre duas salas, e colocação de porta de vidro entre as mesmas, na escola Visconde de Ouro Preto. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e trinta e cinco minutos e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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